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200 PROCESSO n9- de 12 de novembro de 2001 

INTERESSADO:  Executivo Municipal  

LOCALIDADE: 	Bento Gonçalves  

ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLE- 

MENTAR NO VALOR DE R$ 3.560.000,00. 

PROJETO-DE-LEI IV  069/2001 	de 	08 de novembro de 2001  

COMISSÕES DE:  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

ARQUIVADO EM: 	  

Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PR OTOCOLO 

Mocielohl.CWW -GRAFI/MU-8G 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 06712001 - GABin 	Bento Gonçalves, 08 de novembro de 2001_ 
CAMARA MUNICIPAL 

DE BENTO C NÇALVES 
32/V 200, 

PROT COLO 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
vossa 	 ri£2,111--Nrnr-SéN rine Iii tefrtae M 	 ',Ama, 	1 /MS...3 	 VI 1,M 

integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 069 que 
"Altirtriln t  Petricár wX4oUtiV" 	alhrir  §irn e'r4rlitrt !vlp!rngantnr n" vni"r do,  R$ 
3.560.000,00". 

O projeto de lei que segue para a apreciação 
dr,s 	 int%irnt,Ne E-4°SS 	C.a. maarú Mi 
o Executivo Municipal a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 3.560.00000. 

Para a cobertura do referido crédito 
c_.11p1c,m.ntmr, 	 nrrgar•rtvvuvn-3.n 	m ¡nr 	rfn ,r.nr-r45nt.42 ‘2,xcarrsírín 	,.! 
está detalhadamente descrita no Anexo 1, parte integrante do projeto de lei 
encaminhado 

Por outro lado, estão sendo suplementadas as 
rd rt; n r =n inte orçamentárias relacionadas nf i em r.2-75n rtac rriczterne MMV II 14...M1 I IIMM 

necessitarem de suplementação. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matgsriA eq.n. 	 rgattlri aprQPntrnne- noQQr,Q. prntoto 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARC ZZA 
Prs.feit 

A Sua Excelência o Senhor 
Vf- r,:>3dr-,r CI  eSRI-Q PAQem IA1  OTT" 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

11 rIc`am.a ar (1i 	ihrr, 
Nesta Cidade 
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APROV/ADO 
VITAÇÃO:  (À)-c:cze:  

ALA DAS SESSÕES4P/ (. . 
DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCÁLVE  Vereadoresidente 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 069, DE 013 DE NOVEMBRO DE 20431. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 3.560,000,00. 

Art. 1° - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 3.560.000,00 (três milhões, quinhentos e 
sessenta mil reais), nas seguintes unidades orçamentárias: 
02.03-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
0203.03070202.013-Remuneração Servidores PGM 
2.1.1.1.01.m00 RQm..n,nnesr,  ncarnve-ic .--zc,rvirtnros — 92 	 

02.04 — IPURB 
0204.0=000Ag2.01P Rem,  int==raçao Servidores  IP' 1RP 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores —   RS 60.000,00 
0204 03090432 	&n0t,n-5n pi ipn 
VLV

.
VVV 
	 .  

3.1.3.1.00.0000 — Remuneração de Serviços Pessoais — 32 	 R$ 	5.600,00 

03.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINIS 	RAÇÃO 
(mi .riRn7n9-nrY) 
3.1.2.0.00.0000 — Material de Consumo — 43  	R$ 20.000.00 

nnnn Remuneração 	rpír~ini. — 44 ....... Rs 98,on0,n0 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 45 ..„...,,.. 	Rt 	50.000,00 
n2n1 .Inn7n9i 9.07A — RPrnlinPrAcáTn 2pr,lions spnrPtwiR Arlministmon 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 48 	R$ 80.000,00 
0301.147R4799Á0` 3 Manutenção do Vaie Transport-e 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 59 	 R$ 80.000,00 
0301.15874922.029 — Encargos Sociais Servidores Admin. 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 51 	  , 16.000,00 
0301.15824952.034 — Encargos Sociais c/ Inativos e Pensionistas 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 60    R$ 18.000,00 

04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
0401.03080212.036 — Remuneração Serviços Secretaria Finanças 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 64 	R$ 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 68  	R$ 
0401.03080212.039 — Amortização da Divida Fundada 
4.3.5.1.00.0000 — Amortização da Dívida Contratada — f2 	R$ 
0401.03080212.040 — Outras Amortizações 
3.2.6.2.00.0000 — Outros Encargos da Dívida Contratada — 73 	 R$ 
4.3.5.4.00.0000 — Outras Amortizações —74 	 

35.000,00 
20.000,00 

128.000,00 

12.000,00 
37.000.00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de Sei n° 069, de 08.11.2001 — fl. 02 

05.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
0501.03070212.0.43 — fvlanutenção Serviclore-s SEVOP 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 248 	R$ 193 000,00 

05.02 — DISTRITOS MUNICIPAIS 
0502.1764472.054 — Manutenção de Poços e Redes D'água 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 283 	 
CIF,0`).1"-5 4 )̀.nR7 Remuneração  Ser:: idores 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 291 	 
rwr) 1RAS4~) itc.nçãr, 	Distritos 
3.1.2.0.00.0000 — Material de Consumo — 292 	  
3.1.3p,n0.0000 — Ontrrm Serviços  e Encargos 993 	 

06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

R$ 15.000,00 

R$ 33.000,00 

R$ 20.000,00 
R$ Rn.nnn,nn 

C,601.08070212.059 — tAanutenção Secretaria Municipal 'Educação 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos —135 	 R$ 10_000,00 
0601.08070212.060 — Subsídios Secretário Educação 
3.1.1.1.01.0400 — Subs. Repres,Pref.,Vice,Secr. e Veread. --137 	 R$ 	7.000,00 
0601.08070212.061 Remuneração SerServidores Eda  cação 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores —138 	R$ 541.892,00 
0601.08824922.067 — Encargos Soc is Servidores 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos —149 	 R$ 86.000,00 
0601.08824952.068 — Enc.Sociais c/ Inativos e Pensionistas 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos —150 	 R$ 16.000,00 

06.02 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
0609.08411902.069 — Remuneração Professores Pré-Escola 
3.1.1.1.01.0100 — Remuner. Prof. Exerc. Magistério —151 	R$ 80.000,00 

06.03 — ENSINO FUNDAMENTAL 
n6nR_08471RR9.079 — Remuneração ProfPssoreseiversos 
3.1.1.1.01.0200 — Remuner. Profissionais de Educação —157 	 R$ 
0603.08491882,073— Manutenção das Escolas Municipais 
3.1.3_1.00.0000 — Remuneração de Serviços Pessoais —159 	 R$ 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos— 160 	R$ 
0603.08824922.076 — Encargos Sociais Prof. Ensino Fundamental 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos —170 	 R$ 

400.000,00 

28.000,00 
100.000,00 

130.000,00 

06.04 — FUNDEF 
0604.08421RR9.077 — Remuneração Professores FUNDEF 
3.1.1.1.01.0100-Remun. Prof. Exercido Magistério —171 	R$ 438.200,00 

06.05 — ENSINO MÉDIO 
n6m.0843199.7.078 _ Rpm, inp.raçan 	Ensino  MArlin 
3.1.1.1.01.0100 — Remuneração Prof. Exerc. Magistério - 172 	 R$ 18.000,00 
0605P8894929.081 — Encargos  	Ensine Médio 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 178 	 R$ 4.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de lei n° 069, de 08.11.2001 ti. 03 

07.01 — FMS/RECURSOS PRÓPRIOS 
0701.13750212.093 — Servidores Saúde/Recurso-s P-róprios 
3.1.3.2.01.0000 — Terceirização de Mão de Obra — 79 	R$ 225.000,00 
0701.13750212.094 — Subsídios Secretário Saúde R.P. 
3.1.1.1.01.0400 — Subs.Repres.Pret, Vice, Secr. E Veread. — 80 	 R$ 	3.000,00 
0701.13754')82.n05 	 FMS/Recursos Próprios 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 84 	R$ 27.858,00 

07.02 — FMS/RECURSOS TRANSFERIDOS 
0702.13754,282.  099 Manutenção Fik~orm irQnc  TrPncferitinc 
3.1.2.0.00.0000 — Material de Consumo — 91 	 R$ 53.950,00 

1.3.7 n0_0000 _itrns Serviços e prrnrgo,Q._ C19 	 Rá  30,000,00 

08.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
0801.03070212.103 — Manutenção da SEMASC 
3.1.3.2.01.0000 — Terceirização de Mão de Obra — 217 	R$ 	9.000;00 
0801.15814862.109 — Remuneração Servidores SEMASC 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 237 	R$ 116.000,00 
0801 155324922.112 — Encargos Sociais Servidores 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 241 	 R$ 22.000,00 

09.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
0901.0 070912.11 — Remuneração Servidores Secretaria 	Econômico 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 204 	R$ 22.000,00 
0901.15894.992.120 Encargos SnriniQ. Servidores 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 212 	 R$ 	3.500,00 

11.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
1101.03070212.130 — Remuneração Servidores 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores —124 	R$ 30.000,00 
1101.11653632.134 — Calendário de Eventos 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 130 	 R$ 15.000,00 

12.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1201.10603252.142 — Manutenção da Limpeza Pública 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 313 	 R$ 160.000,00 
1201.10603272.144 — Manutenção da Iluminação Pública 
3.1.3.2.00.0000 — Outros Serviços e Encargos — 319 	 R$ 55.000,00 

13.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
1301.08460212.087 — Remuneração Servidores Desporto 
3.1.1.1.01.0300 — Remuneração Demais Servidores — 193 	R$ 22.000,00 
1301.08824922.092 — Encargos Sociais Servidores Desporto 
3.1.1.3.04.0100 — Encargos Diversos — 202 	 R$ 	3.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de lei n° 069. de 08.11.2001 — fl. 04 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
suplementar autorizado no artigo anterior, ú arrecadação e maior efetive do corrente 
exercício, demonstrada no Anexo 1 da presente lei. 

Art. 30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
neNNÇ 	 ~Cr- ^R^ Al.ae,  dr. frInke. ri^ firojedirgikfr. 	rirkis mil o. 'int 

DARCY POZZA 
Prefe!t2 riflunícin"i 

Registre-se e Publique-se 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 187 
Processo 214/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 068, que Autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 3.560.000,00. 

O Projeto visa autorizar a abertura de um 
crédito suplementar decorrente de uma arrecadação a maior efetiva do corrente 
exercício, o qual encontra—se detalhada no Anexo I, que é parte integrante do 
Projeto. 

O mérito da presente matéria cabe ao Plenário 
a análise. 

Do ponto de vista legal, não existe qualquer 
impedimento para tramitação e votação do Projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte dias do mês 
de novembro de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 



20 Bis. 5051 0312001 

Processo Nº: 214 / 2 001 

AUTOR: Executivo Municipal 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLE 

MENTAR NO VALOR DE R$3.560.000,00. 

Su lente 

FLS N2  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer Constituição e Justiça. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 214/2001 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito 
suplementar no valor de R$ 3.560.000,00, exaram o seguinte parecer: 

Esta Comissão entende que o Projeto de Lei possui 
condições para a sua aprovação pelo Plenário. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte dias do mês de 
novembro de dois mil e um. 

Vereador RIO BARDO 
Presidente 

Vereador URI EIXOTO 
Vice—Presidente 

Vereador RG ALLINA 



20815.50x1.0312001 

Processo Nº: 21Y/2001 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Autoriza o Poder executivo 

Municipal a abrir um crédito suple-

mentar no valor de R$ 3.560.000,00. 

vembro de 2001. Sala das Sessões, 20 d 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 214/2001, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLMENTAR NO VALOR DE R$ 3.560.000,00, são de 
parecer que o mesmo seja submetido à apreciação, deliberação e decisão do soberano 
Plenário desta Casa. 

É o parecer. 

Vereador L 	R kUBBO 
Pr_egidentie 

Vereador V O, 1 TESSER 
V fir 1.,  • sidente 

moi i )i 

Vereador OLMES PERTILE 
Membro Efetivo 
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